
PROJETO DE LEI Nº                      , DE 2022.
(Do Sr. Rubens Pereira Junior)

Altera o artigo 30 da Lei 9099, de 26 de
setembro  de  1995  para  tratar  sobre
forma  e  prazo  para  apresentação  da
contestação. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta Lei altera o artigo 30 da Lei 9099, de 26 de setembro de 1995

para tratar sobre forma e prazo para apresentação da contestação.

Art. 2º - O artigo 30 da Lei 9099, de 26 de setembro de 1995, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 30 - A contestação será apresentada por petição escrita no prazo de 15

(quinze) dias, a contar da data da realização de audiência de conciliação e

conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de suspeição ou impedimento

do Juiz, que se processará na forma da legislação em vigor.”. (NR).

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A  Lei  9099/95  regulamenta  os  juizados  especiais  Cíveis,

estabelecendo-lhes rito próprio, denominado sumaríssimo. Nos termos desta

Lei,  a  resposta  do  réu  será  processada  mediante  a  apresentação  de

contestação, oral ou escrita.

Entretanto,  a  norma  em  comento  não  estabelece  prazo  para  a

apresentação do ato processual em apreço, o que acaba gerando insegurança

jurídica. Ocorre que alguns juízos têm adotado o prazo previsto no artigo 335

do CPC, de quinze dias; já outros adotam a interpretação dada pelo Enunciado

nº 10 do Fórum Nacional de Juizados Especiais – FONAJE, que dispõe que a

contestação pode ser oferecida até a audiência de instrução e julgamento. 

Para além da aludida insegurança jurídica causada, é uma tendência

do sistema processual civil  pátrio uniformizar os prazos para realização dos

atos processuais mais complexos. Lembre-se, por exemplo, que o Código de

Processo civil de 2015 adotou o prazo de quinze dias para oferecimento dos

principais  atos  processuais,  a  exemplo  da  emenda  à  petição  inicial,

contestação, reconvenção e da maioria dos recursos. 

Como  sabido,  apesar  de  o  foro  do  juizado  especial  abarcar

processos que em tese teriam menor complexidade, em razão da limitação de

valor  da  causa,  isso  nem  sempre  acontece.  Há  processos  com  nível  de

complexidade  alta  e  que  exigem  do  operador  do  direito  tempo  hábil  e

dedicação para a sua solução. 

Neste  sentido,  o  estabelecimento  do  mencionado  prazo  para

contestar  ações  no  bojo  dos  juizados  também  irá  favorecer  atuação  dos

operadores  do  direito  envolvidos.  Ainda  mais  quando  se  considera  que  a

contestação é a principal peça defensiva, que deve abrigar todas as teses da

parte Requerida, sob pena de perda de oportunidade de suscitá-las.

Ademais, sugerimos a alteração da Lei em apreço para prever que a

contestação será proposta em petição escrita, excluindo sua apresentação oral.

É  relevante  mencionar  que  esta  já  é  a  realidade  da  grande  maioria  dos

processos em trâmite nos juizados e, considerando que atualmente a maior

parte  das  ações  são  digitais,  isso  possibilitará  a  plenitude  do  exercício  de

ampla defesa e contraditório em relação ao ato processual em comento. *C
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Assim,  por  entendermos  ser  a  presente  proposição  deveras

relevante e significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de

Vossas  Excelências  e  pugnamos  por  seu  reconhecimento  e  consequente

aprovação.

Sala das Sessões, 08 de abril de 2022.

RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Deputado Federal
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